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PROJETO DE LEI NO 01112024, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Câmara M uniciPal de Barreiras
PÍotocolo n

Ementa: lnstitui o "Projeto Guarda
Mirim Ambiental" no âmbito do
MuniciPio de Barreiras - BA' e dá
outras Providências'

BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

Art.ío'Ficacriadoo"ProjetoGuardaMirimAmbiental"'associado
a açÕes de formação de caráter com assunçáo de responsabilidades e inserçáo

de cidadania.

rticipar do projeto instituído por esta Lei, os

jovens, de s idade compreendida entre 14 (quatoze) e 17

idezessete) atriculados em estabelecimentos de ensino

iegular, des e domiciliados nesta cidade e que tenham

concluído com êxito o curso.

AÉ.30.FicadeterminadoaSecretariaMunicipaldeMeioAmbiente,
a eÍetivação dos atos necessários à realizaçáo do curso de capacitação de

õrãtoà" 
'Àirins ambientais, em número de 50--(cinquenta) vagas'-ficando

ieservadas 03 vagas para alunos oriundos da APAE de Barreiras - BA'

Parágrafo Único - Quando não houver alunos oriundos da APAE

de Barreiras - BÀ para preenchimento das vagas destinadas no artigo anterior,

fica a secretaria de Meio Ambiente autorizada a disponibilizá-las as demais

unidades de ensino

AÉ. 4o. A escolha dos integrantes se dará por meio de análise dos

alunosdarededeensino,sendodistribuídasdeformaparitáriaentreasescolas
ãxistentes no Município ou em Municípios vizinhos' desde que tenham alunos

que se enquadrem nas exigências desta lei

Art. 5". A escolha se dará por ato da direção de cada entidade de

ensino, entre os jovens com idade situada na faixa de 14 a 17 anos' exceto os

alunos da APAE de Barreiras - BA'

Parágrafo Único: A referida escolha será feita pela Direção da

unidade de Ensinõ selecionada, levando em consideração elernentos objetivos

Je análise, principalmente notas obtidas, comportamento' frequência' entre

outros.
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AÉ. 60. O curso preparatório terá duração de um período máximo

de 3o(trinta) dias, 03(três) dias por semana e 4(quatro) horas diárias, sendo

realizado ao término do referido curso, avaliação contendo todo conteúdo

ministrado, que servirá como referência para a colocaçáo final dos alunos.

Art. 7o. Os jovens participantes do projeto, após o curso

preparatório ministrado pela Guarda civil e/ou ambiental Municipal, realizaráo

estàgio junto à prefeitura Municipal de Barreiras - BA, observando-se sempre

horáiioi adequados ao estudo e ocupaçóes compatíveis com as aptidões fÍsicas

e intelectuais, sem vínculo empregatício de qualquer natureza'

§1o- O estágio terá a duraçáo de 12 (doze) meses, momenlo 9 
qy9

a nova turmaJormada pélo curso ministrado pela Guarda Municipal, substituirá

a turma anterior em estágio, obedecidos os mesmos critérios, limitando ao

número de 30 (trinta) as vagas do estágio junto ao Município de Barreiras - BA

§2o - O estágio também poderá ocorrer junto à iniciativa privada

mediante encãminhamentó por meio do Município de Barreiras - BA, desde

que obedecidas às disposiçÔes desta norma, com o pagamento da ajuda.de

custo desta norma as expenlas da pessoa jurídica de direito privado que receber

o integrante do Projeto.

AÉ 8o. Pelo estágio a ser realizado junto ao Município de

Barreiras - BA os jovens receberão, a título indenizatório, ajuda de custo.no

valorde R$1OO,OO (cém reais), sem caráter remuneratório ou de benefício social'

sem incidência de qualquer desconto, notadamente de espécies tributárias.

Art.90. Fica criado dentro da estrutura do Projeto, o cargo de

Monitor Mirim, que será preenchido pelos 04 (quatro) primeiros colocados do

curso de capacitação de Guarda Mirim a ser realizado pelo município de

Barreiras - BA.

Parágrafo Único - Havendo desistência de quaisquer dos 04

(quatro) primeiros óolocados, poderá ser substituído pelos subsequentes'

AÉ. 10. A remuneração que trata o artigo anterior será de R$150'00

(cento e cinquenta reais) para cada monitor.

Art.ll.Apreparaçáoaquealudeoartigo60destaleiseráexercida
to com a Secretaria de Meio Ambiente,
rio, estender convite a proÍissionais de

s para atuarem no projeto, desde que os

ão adequada na área solicitada'
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A1L 12. Caberá à Coordenação do Projeto o efetivo controle cle

frequência e comportamento adequado dos jovens participantes do projeto

Guarda Ambiental Mirim, momento em que justificadamente poderá exercer o
desligamento de qualquer jovem que não esteja com frequência mínima de 70

% (setenta por cento) ou não exerça seus atos com disciplina.

AÉ. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a criar programa de

trabalho e elemento de despesa necessário para custeio do disposto na presente

norma.

AÉ. í4. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 dias, ficando

revogadas disposições em contrário.

de abril de2024.

FILHO
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Senhor Presidente,
Nobres Colegas Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa instituir o "Projeto Guarda Mirim

Ambiental", associado à açôes de Íormação de caráter com assunçáo de

resfonsaniiiOades e inserçãó de cidadania, no âmbito do Município de Barreiras

- BA.
Poderão participar do projeto instituído por esta Lei, os jovens' de ambos

os sexos, em idade compreendiáa entre 14 (quatoze) e 17 (dezessete) anos'

inclusive, matriculados em estabelecimentos de ensino regular' desde .que
residentes e domiciliados neste Município e que tenham concluído com êxito o

curso de formação.

AsecretariaMunicipaldeMeioAmbienteSeráapastaresponsávelpor
todaaconduçãodoprocessodecriaçãoedeimplementaçáodo.,ProjetoGuarda
Mirim Ambieátal", fazendo emanar todos os atos necessários à concretizaçáo

oàitá iniciativa, inclusive, se necessário, buscando informaçóes e

esclarecimentos junto a outios Municipios que lá implementaram' de fato' o

presente Projeto.

Este Projeto deve ser encarado como uma grande medida a. sgr

lmptantaOâ no amnito Oo nosso Município, pois, dentre várias coisas' ele trata de

áuãi oanaeiras muito importantes: co rscientização de jovens e adolescentes

acerca de um tema totalmente em alta, o Meio Ambiente'

Portanto, nobres colegas Vereadores' rogo

apoio necessário para que juntos possamos aprovar

beneficia a todos, indistintamente'

a Vossas Excelências o

este Projeto de Lei que

Confiante
Excelências minhas

na aprovação do P Proieto, renovo a Vossas

homenagens de

das sessõ 03 de abril de2024.

EI FILHO

- RePublicanos
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